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esuoo ao acmt 

Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos e Atos Oficiais 

Chefia de Gabinete c,s,„w.,RA 2.10 SnArl,), 
Prot000to Gsra! 

OFÍCIO N" 229/2025 SEJUR-SECESP-CG 

A sua excelência, o senhor 

JUdIPC L.LId UC VUCUUL. 

L's4.1 

Flor _ 
Recebia() 

Rio Branco. 20 de outubro de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco - C N1 1( 

Gaktilit• 
Itecetsdoef,it. 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos, Lei Complementar e Leis 
Municipais. 

Fxcelentissímo PresiaPtite. 

Cumprimentando-o cordiahnente, encaminhamos a Vossa 
Excelência a via original dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis 
Municipais, devidamente publicadas no Diário Oficial conforme abaixo 
discutuiiiado 

1 - AUTÓGRAFO N° 84/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 352 DF 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei Complementar n° 164, de 1° de julho de 
2022". - Publicada no D.O.E N° 14.110 de 19 de setembro de 2025, Pág. N°146. 

2 - AUTÓGRAFO N° 83/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 353 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2025 - - Altera a Lei C:implementar no 34, de 14 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Transportes Públicos do 
Município de Rio Branco". - Publicada no D.O.F. N° 14.126 de 11 de °timbro de 
2025, Pág. N'85. 

3- AUTÓGRAFO N° 59/2025 - LEI NIt NICIPAL N° 2.595 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Institui o Programa Domingo Cultural no Município de 
T1:_ r,_..__,.,,  - " 1/0 1 .4 1 .1A .1.. 1.1 1_ . I •Nr‘n rh • . otamu . - I UMICAUct 1.J.S../.1.- IN 1 1 -J UC li UÇ (JULUUW UL dg. 1,1 

112. 

4 - AUTÓGRAFO N° 61/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.596 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Dispõe sobre a utilização de selo com cores alusivas às 
campanhas nacionais e internacionais nos documentos públicos". - Publicada no 
D.O.E N° 14.131 de 20 de outubro de 2025, Pág. N'83. 

5 - AUTÓGRAFO N° 62/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.597 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025 - "Institui a Semana Municipal do Brincar no Município 
de Rio Branco" - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. 
N°113 

6 - AUTÓGRAFO N° 68/2025 - LEI MUNICIP.11- N° 2.598 DE 03 DE 
SETENIBRO DE 2025 - " i .,.. +, a Lel n" 2.!60, de 2 de abri! de 202.5para -.e.tar ai 
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z 
por racismo, tráfico de drogas e pelos crimes previstos nos arts. 240 a 241-E e 24 3G O 
A da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos arts. 134, 136, § 30, e 133 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, quando a vitima
for criança ou adolescente". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 
2025, Pág. N° 113. 

7 - AUTÓGRAFO N° 64/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.599 DE 03 DE 
SETEMBRO DE 2025— "Altera a Lei n° 2.382, de 18 de dezembro de 2020, para 
dispor sobre os critérios de denominação de vias, logradouros públicos e 
loteamentos no município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 
de outubro de 2025, Pág. N°113. 

8 - AUTÓGRAFO N° 58/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.600 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Altera a Lei n° 1.812, de 30 de julho de 2010, para 
dispor sobre o cadastro reserva nos concursos públicos". - Publicada no D.O.E N° 
'4..130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113. 

- AUTÓGRAFO N° 60./2025 - LEI MUNICIPAL N° 7.601 DE 04 DP 
SETEMBRO DE 2025 — "Cria a Polirica Municipal de Prevenção e Tratamento 
da Depressão e Outros Transtornos Mentais: Institui o selo "Empresa Amiga da 
Mente" e o programa de Apoio à Saúde Mental da Mulher Pós- Parto". - Publicada 
no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°113-114. 

10 - AUTÓGRAFO N° 63/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.602 DE 04 DE 
SETEMBRO DE 2025 — "Dispõe sobre a informatização do processo 
administrativo do licenciamento sanitário". - Publicada ne, np .p No mim de 17

de outubro de 2025, Pág. N°114. 

11 - AUTÓGRAFO N° 72/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.603 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes 
com alerta sobre a violência contra mulher e indicando os números de denuncia e 
apoie". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de ')("Ç, Pág. N°114-
115 

12 - AUTÓGRAFO N° 73/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.604 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Institui a Politica Municipal de Educação Preventiva e de 
Combate ao Preconceito contra a Hanseniase no Município de Rio Branco". - 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

13 - AUTÓGRAFO N° 76/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.605 DE 03 DE 
OTUBRO DE 2025 — "Dispõe sobre acessibilidade de salas de cinema, teatros e 
congeneres adaptadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA e suas 
famílias". - Publicada no D.O.E -1,1' 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°115. 

14 - AUTÓGRAFO N° 77/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.606 DE 03 DE 
nuTuRRn DE -)n-frç "Altera a Lei Municipal n ° 2.284, de n, de abril de 2018, 
para incluir obrigações informativas do Município de Rio Branco às famílias dos 
pacientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e estabelece diretrizes para a 
continuidade dos atendimentos". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro 
de 2025, Pág. N°115-116. 

15 - AUTÓGRAFO N° 78/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Dispõe sobre e compartilhamento de áreas comuns por 
farmácias e drogarias". - Publicada no D.O.E N° 14_130 de 17 de outubro de 2025, 
Pág. N°116. 

16 - AUTÓGRAFO No 81 /2025 _LEI MUNICIPAL No /.409 DE 03 nr 

OUTUBRO DE 2025 — "Institui a "Semana Municipal da Valorizacão da 

https://sei.riobranco.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origern=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=44881.. . 2/3 
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Ac.rieultura Familiar" no Calendário Oficial do Município de Rio Branco - AC 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025. Pág. N°116. 

17 - AUTÓGRAFO N° 82/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.610 DE 03 
OUTUBRO DE 202Ç — "Institii o r)i. do Orientador Fiinrarional e proiNsiona 
no Município de Rio Branco - Acre". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de 
outubro de 2025, Pág. N°116. 

18 - AUTÓGRAFO N° 79/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.611 DE 03 DE 
OUTUBRO DE 2025 — "Institui u Now-ama "Educa-r‘vrida" - Eduçayiu 

Humanitária e Bem-Estar Animal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio 
Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°116-
117. 

Atenciosamente. 

JORGE EDUARDO BEZERRA DE SOUZA SOBRINHO 
Secretário Especial 

o‘Gipai 

2 4 -

E 

DILEG1S 

cromo 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de Souza Sobrinho, secretário 
Especial, em 28/10,2025, às 12:14. conforme Art. 4", 11, da Lei Federal n" 14.063/2020. 

i ..., 

A autenticidade do documento pode er conferida no site 
lilips: scisiobranco.ae.lm.br 

;10 - d,,, ) !-Ir& id_orgpo :110 1 ) informando o código verificador 0386421 e c) 

codigo In 1.3172162. 

0131.000068/2025-90 038642 1%1 2 
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AUTÓGRAFO 

N2 78/2025 

Do: Projeto de Lei n° 69/2025 

A Autoria: Rutênio Sá 

Ementa: Dispõe sobre o compartilhamento de áreas comuns por farmácias e drogarias. 

Lei n(),,i).   02- Publicada no D.O.E. n° 11 / / 0  / c)-5—
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AUTÓGRAFO N°78/2025 

Lei: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
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Prefeitura Municipal de Rio Branco —AC 

£v:yNCÁ.4(:, ,tj  \.ff-Lb 

Em: de 

Dispõe sobre o compartilhamento de áreas 
comuns por farmácias e drogarias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art.12 As farmácias e drogarias localizadas em galerias comerciais poderão 
compartilhar as áreas comuns destes estabelecimentos destinadas a sanitário, depósito de material 
de limpeza e local para guarda dos pertences dos funcionários. 

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se galeria o espaço comercial que abrange dois 
ou mais estabelecimentos em um único local, permitindo que eles compartilhem uma estrutura 
arquitetônica e áreas comuns, inclusive os espaços públicos onde funcionem mercados municipais. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 9 de setembro de 2025. 

JOABETIrt FEL! TCHÊ 
esitrente 1°SMr tário 

1 
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PREFEITURA MUTarArDE RIO BRANCO 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

-Dispõe sobre o compartilhamento de 

áreas comuns por farmácias e 

drogarias." 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei 

Art.1° As farmácias e drogarias localizadas em galerias comerciais poderão 

compartilhar as áreas comuns destes estabelecimentos destinadas a sanitário, depósito 

de material de limpeza e local para guarda dos pertences dos funcionários. 

Art. 2° Para os fins desta Lei considera-se galeria o espaço comercial que 

abrange dois ou mais estabelecimentos em um único local permitindo que eles 

compartilhem uma estrutura arquitetônica e áreas comuns, inclusive os espaços públicos 

onde funcionem mercados municipais 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Rio Branco — Acre. 03 de outubro de 2025. 137° da República. 123° do 

Tratado de Petrópolis. 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom_, 
Prefeiterzte-R475:Bracee-- ---

PUBLICADO NO D.O.E 
N°•  q 1  De 12/_1(/ 
Pán. N°:  

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF/CMRB/GAPRE/N'751/2025 

À Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

31-
oiLEGis 11,3 

Rio Branco - AC, 06 de novembro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Lei Municipal. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OFICIO/SEJUR/SECESP-CG/N2. 

229/2025, para ciência e diligências de espécie quanto ao encaminhamento dos 

Autógrafos n9 84/2025, n2 83/2025, ne 59/2025, ng 61/2025, ne- 62/2025, ne 68/2025, n9

64/2025, ne 58/2025, ng 60/2025, ne 63/2025, ne 72/2025, ng 73/2025, ne 76/2025, ne 

77/2025, ng 78/2025, n° 81/2025, ng 82/2025 e ng- 79/2025. 

Atenciosamente, 

ab se Queiroz 
residente da CMRB 

RECE900 EM U.,-(2L),` 

puas 

R.4.3 Nino Catnoito, n• S67, hairrn Fknqua, ( FP 6Q Qt1t) SSO Rio &rant o 
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antecedência mínima de cinco dias para adaptação. 
VII — promover o uso de sistemas de comunicação eficazes para a dissemi-

nação das informações referidas no inciso VI do caput, buscando abranger a 

totalidade dos familiares dos pacientes cadastrados, respeitando a Legislação 

de Proteção de dados pessoais; 
VIII — assegurar a continuidade e o cumprimento integral da carga horária 

estabelecida para os atendimentos e tratamentos, priorizando o desenvolvi-
mento e o bem-estar da pessoa com TEA. de modo a minimizar interrupções 
que possam comprometer a eficácia terapêutica. 

(NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.607 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Dispõe sobre o compartilhamento de áreas comuns por farmácias e drogarias." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art.1° As farmácias e drogarias localizadas em galerias comerciais poderão 
compartilhar as áreas comuns destes estabelecimentos destinadas a sani-
tário, depósito de material de limpeza e local para guarda dos pertences dos 
funcionários. 
Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se galeria o espaço comercial que 
abrange dois ou mais estabelecimentos em um único local, permitindo que 
eles compartilhem uma estrutura arquitetõnica e áreas comuns, inclusive os 
espaços públicos onde funcionem mercados municipais. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N 2.608 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a prioridade de atendimento aos advogados no exercício da 
função no âmbito do Município de Rio Branco/AC." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Os advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil — OAB terão prioridade de atendimento, quando no exercício da função, 
nas repartições públicas da administração direta e indireta do Município de Rio 
Branco, nas empresas concessionárias de serviço público e nas instituições 
financeiras situadas no município. 
Art. 20 Para o exercício do direito previsto nesta Lei, o advogado deverá com-
provar sua condição mediante apresentação de carteira profissional expedida 
pela OAB, independentemente da apresentação de procuração, ressalvados 
os casos que tramitem em segredo de justiça. 
Art. 30 O atendimento prioritário de que trata esta Lei equipara-se àquele 
concedido às pessoas idosas, com deficiência, gestantes, lactantes e demais 
beneficiários de atendimento preferencial, nos termos da legislação vigente. 
Art. 4° O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator à aplica-
ção de multa diária, conforme regulamentação especifica, observando-se o de-
vido processo administrativo e os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 5° Os órgãos da administração púbhca municipal direta e indireta, bem 
como as empresas concessionárias de serviços públicos e as instituições fi-
nanceiras localizadas no município terão o prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da publicação desta Lei, para promover as adequações necessárias ao 
seu cumprimento. 
Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tão Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

. „I, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB (E DrEG j, 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS TICUNS — SEJUJR 
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LEI MUNICIPAL N° 2.609 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 \ 

"Institui a 'Semana Municipal da Valorização da Agricultura Familiar° no Calen-
dário Oficial do Município de Rio Branco —AC." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Rio Branco —AC, a Semana 
Municipal da Valonzação da Agricultura Familiar, a ser realizada anualmente 
na semana em que recair o dia 25 de julho, data em que se comemora o Dia 
Internacional da Agricultura Familiar. 
Art. 2° Durante a Semana Municipal da Agricultura Familiar, o Poder Executivo 
poderá promover e apoiar a realização de ações como: 
I — Feiras de produtos oriundos da agricultura familiar; 
II — Palestras, oficinas e capacitações sobre produção sustentável, segurança 
alimentar e empreendedorismo rural; 
III — campanhas educativas sobre o papel da agricultura familiar no desenvol-
vimento local e na preservação ambiental; 
IV — Parcerias com escolas municipais para atividades educativas voltadas às 
crianças e jovens. 
Art. 3° As ações previstas nesta lei poderão ser desenvolvidas em parceria 
com associações de produtores, cooperativas, universidades, entidades civis 
organizadas e órgãos estaduais e federais. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 137° da República, 123' do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS SEJUR 

LEI MUNICIPAL hl° 2.610 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

"Institui o Dia do Orientador Educacional e Profissional no Município de Rio 
Branco —Acre. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio 
Branco —Acre o Dia Municipal do Orientador Educacional e Profissional, a ser 
comemorado anualmente no dia 4 de dezembro. 
Art. 2" A data tem por objetivo reconhecer e valorizar a relevante contribuição 
dos Orientadores Educacionais e Profissionais na formação humana, acadê-
mica e profissional dos cidadãos rio-branquenses. 
Art. 3' O Poder Executivo poderá, por meio de suas secretarias competentes, 
promover atividades alusivas à data, em parceria com instituições de ensino 
técnico, profissionalizante e superior, entidades da sociedade civil, conselhos 
de classe e organizações educacionais. 
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco —Acre, 03 de outubro de 2025, 1370 da República, 123° do Tratado 
de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL NI' 2.611 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 

Institui o Programa "Educa+Vida" — Educação Humanitária e Bem-Estar Ani-
mal nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Rio Branco". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído o Programa 'Educa+Vida" — Educação Humanitária e 
Bem-Estar Animal nas Escolas, com o objetivo de promover a formação cida-
de, o respeito non 'mimais e à nalUreita nas enceles da rede púbfta municipel 
de ensino. 
Art. 2° São objetivos do Programei 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

Projeto de Lei n.2 69/2025 

AUTOR: Vereador Rutênio Sá 

ASSUNTO: "Dispõe sobre o compartilhamento de áreas comuns por farmácias e 

drogarias". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, 05 de janeiro de 2026. 

Josivaldo Jo s de Sousa 
Coordenador Té4iico Legislativo 

Portaria n1 19/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete da Presidência 

No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PLC n.2 32/2025 PLC n.9 29/2024 PLC n.9 16/2025 PLC n.9 40/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PL n.2 26/2025 PL n.2 47/2025 PL n.9 54/2025 PL n.2 59/2025 

PL n.9 61/2025 PL n.9 62/2025 PL n.2 63/2025 PL n.9 65/2025 

PL n.9 68/2025 32,1, n.2 69/2025 PL n.2 70/2025 PL n.2 72/2025 

PL n.2 73/2025 PL n.2 74/2025 PL ri.2 76/2025 PL n.2 79/2025 

PL n.9 83/2025 PL n.2 88/2025 PL n,42 90/2025 PL n.9 92/2025 

PL n.9 99/2025 PL n.9 100/2025 PL n.9 109/2025 PL n.2 134/2025 

PL n.9 143/2025 PL n.2 148/2025 PL n.9 151/2025 PL n.9 153/2025 

PL n.2 154/2025 PL n.2 155/2025 PL n.2 157/2025 PL n.2 158/2025 

PL n.9 159/2025 PL n.9 160/2025 PL n.9 161/2025 PL n.2 162/2025 

PL n.9 163/2025 PL n.2 164/2025 PL n.2 165/2025 PL n.2 166/2025 

PL n.2 167/2025 PI n.2 168/2025 PL n. 169/2025 PI n.9 170/2025 

PL n.9 180/2025 PI n.9 240/2025. 

Rio Branco/Acre, 02 de março de 2026. 
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